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presidèntE

CDMSIDERANDO,que cabe ao Poder Publico atender aos 

reclamos e as solicitações da populaçao;

CONSIDERANDO, ser impossível que uma Cidade como 1 

Cabo Frio, esteja tao desorganizada no que tange ao siste

ma de trânsito;

CONSIDERANDO. que se faz necessário um levantameri- 

to nos principais entrocamentos, das nossas ruas, pois 
falta de sinalização assim, como o sistema "SEMÁFOROS", 

t,em produzido sérios prejuízos aos motoristas, passageiros 

e transeuntes;
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CONSIDERANDO. finalmente que confiamos nos Poderes 
constituidos do nosso País;£
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L Ji 2. L 5.» à Flesa, após ouvido o Plenário seja ' 
enviado ofício ao Chefe do DETRAN para providenciar sinali 

zação tipo "SEMáFORQ" para os trechos compreendidos entre/ 

a Praça da Bandeira e a Praça da Independência, situadas ' 

no Arraial do Cabo 42 Distrito de Cabo Frio, pois o já exi_s 

tente nao funciona.
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